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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 30/2008

REF. PROJETO DE LEI   Nº 37/2008.
Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar na contadoria da PREFEITURA DE SÃO PEDRO no valor de R$ 432.208,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e oito reais), alteração do PPA e LDO vigentes e dá outras providências correlatas

O Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei   nº 37/08, de autoria do Poder Executivo de São Pedro, a saber:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura na contadoria da Prefeitura do Município de São Pedro, de um crédito suplementar no valor de R$ 432.208,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, duzentos e oito reais), destinado a atender as despesas abaixo especificadas e devidamente classificadas:

02.02.01 – Coordenação e Administração Geral.

04.122.0003.2.003–33.90.39–FR 01–C.A. 110.00 Manut. Secret. Gov. e Adm......................R$   60.000,00 

04.122.0004.2.004–33.90.32–FR 01–C.A. 110.00 Fornecim. Cestas Básicas Servidores.......R$   16.005,00

02.03.01 - SERVIÇOS FINANCEIROS, TRIBUTÁRIOS E ENCARGOS GERAIS. 

28.843.0000.0.009-46.90.71-FR 01–C.A 110.00 Amort. Da Div. Contratada.........................................R$  100.000,00

02.05.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

10.301.0004.2.004–33.90.32–FR 01–C.A. 310.00 Forn. Cestas Básicas Servidores...............................R$   17.521,00

02.06.01 – EDUCAÇÃO INFANTIL.

12.365.0014.2.015–33.90.30–FR 01–C.A. 210.00 Manut. Da Pré-Escola..............................R$   10.000,00

12.365.0013.1.002–44.90.51–FR 01–C.A. 210.00 Constr. Ampl. Ref. Creches.....................R$   70.000,00
02.06.02 – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL.

12.361.0004.2.004–33.90.32–FR 01–C.A. 220.00 Forn. Cestas Básicas Servidores................................R$ 34.001,00

12.361.0015.2.016–33.90.30–FR 01–C.A. 220.00 Manut. Do Ensino Regular........................................R$ 10.000,00

12.361.0015.1.004–44.90.51–FR 01–C.A 220.00 Constr. Inst. Ampl. Ref. Ens. Fundametal..................R$ 94.000,00

02.06.04 – EDUCAÇÃO ESPECIAL.

12.367.0004.2.004–33.90.32–FR 01–C.A. 240.00 Forn Cestas Básicas Servidores..................R$  1.181,00

02.10.01 – DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE.

18.541.0029.2.033–33.90.39–FR 01–C.A. 110.00 Manut. Ativ. Secret. Meio Abiente...........................R$   19.500,00

TOTAL....................................................................................................................................R$  432.208,00

Art. 2º - O recurso para cobertura do presente Crédito Especial será o proveniente de anulações parciais, das dotações orçamentárias vigentes, conforme artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320/64.

02.06.01 – EDUCAÇÃO INFANTIL

12.365.0014.1.003–44.90.51–FR 01–C.A. 210.00 Constr. Ampl. Ref. Pré-Escola.................R$ 218.001,00 

02.06.04 – EDUCAÇÃO ESPECIAL.

12.367.0017.2.019–44.90.52–FR 01–C.A. 240.00 Manut. Ensino Especial..............................R$ 1.181,00
02.06.07 – MERENDA ESCOLAR.

08.243.0020.2.022–33.90.30–FR 01–C.A. 110.00 Manut. De Merenda..................................R$  70.000,00

02.07.01 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO CULTURAL.

13.392.0021.1.020–44.90.52–FR 01–C.A. 110.00 Revital. Da Banda Municipal....................R$  11.500,00

02.09.02 – DESENVOLVIMENTO DE TURISMO E MARKETING.

23.695.0028.2.032–33.90.39–FR 01–C.A. 110.00 Manut. Ativ, Turísticas...............................R$  40.000,00

02.10.01 – DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE.

18.541.0029.1.008–44.90.51–FR 01–C.A. 110.00 Constr.Inst.Ampl.Ref. Obras Meio Amb....................R$    5.000,00

02.12.01 – SERVIÇO MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL.

15.452.0033.2.038–33.90.30–FR 01–C.A. 110.00 Manut.Infra-estr. Urb., Rur.Obras Publ.......R$  6.526,00

15.452.0033.2.038–33.90.39–FR 01–C.A. 110.00 Manut. Infra-estr. Urb. Rur.Obras Públ.......R$80.000,00

TOTAL.....................................................................................................................................R$ 432.208,00

Art. 3º - Os anexos do PPA e LDO vigentes ficam alterados na mesma proporção em que foram modificadas as dotações/programa constantes nos artigos 1º e 2º do presente Projeto de Lei, conforme planilhas em anexo.



Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.

.                        São Pedro, 30 de maio de 2008.
Adilson de Jesus

Presidente da Câmara

Henrique Jesus Ramos da Silva

1º Secretário
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